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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 001/2019 AO CONTRATO 064/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Vant Engenharia & Serviços Ltda - EPP.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Sexta - Do Valor do Contrato n° 064/2019, 
que tem como objeto a Contratação empresa especializada para Prestação de Serviços de Levantamentos Topográficos 

no município de Deodápolis - MS.

DO VALOR: A Cláusula Sexta - Do Valor do Contrato fica acrescida da importância de R$ 1.719,38 (um mil setecentos e 
dezenove reais e trinta e oito centavos), correspondente a 7,676% do valor inicial do contrato. do valor inicial do contra-
to, passando o valor total do contrato de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais),para R$ 24.119,38 (vinte e 

quatro mil cento e dezenove reais e trinta e oito centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I alínea “b” § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e 
justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 064/2019.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Luiz Carlos da Silva - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 14 de agosto de 2019.

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 294/2019 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.

“Nomeia Candidato Aprovado em Concurso Publico de Provas e Títulos do Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município 
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de Deodapolis Ms que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município, expede o seguinte ato:

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- NOMEAR o SR.º JHEFFERSON MIRANDA DA SILVA. Para Ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, símbolo ANM, Classe D.Classificado em 13º lugar. Conforme EDITAL Nº 018/2016 – HOMOLOGAÇÃO 

DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE DEODAPOLIS MS, Em vagas Previstas conforme o Anexo I - Tabela 5 – Grupo Ocupacional V da Lei Complementar 
Municipal nº 007/2015 DE 16/12/2015 – PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNI-

CIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodapolis, Ms, Estado do Mato Grosso do Sul, em 14 de Agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 107/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 059/2019, 
cujo objeto é Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de vidros temperados incolor, para atendimento 

da secretaria municipal de saúde do município.

Em favor da empresa: VITOR MANOEL DOS SANTOS MEI, com valor total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Deodápolis - MS, 14 de agosto de 2019.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 107/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 059/2019, 
cujo objeto é Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de vidros temperados incolor, para atendimento 

da secretaria municipal de saúde do município.

Deodápolis - MS, 14 de agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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CONTABILIDADE
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 026/2019 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 
47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E
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ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº ADRIANO LIMA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, SIMBOLO ANE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMI-

NISTRATIVA E FINANCEIRA - SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 11/07/2018 a 11/07/2019.  Sendo 
que as férias serão gozadas no período de 23/12/2019 a 21/12/2020.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 de Agosto de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 292/2019 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.

“Conceder a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a Servidora, que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER A PEDIDO LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a Servidora Publica Municipal a   
SRª  ERIKA MARIA MARQUES DA LUZ, Matricula nº 1696/01, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE, SIMBOLO ANM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura, pelo 

período de 02 (dois) anos, conforme Artigo 145 da LCM Nº 006 DE 16/12/2015. A partir de 12/08/2019. Conforme requeri-
mento.

ARTIGO 2º-  A Licença para tratar de interesse particular será do período de 12/08/2019 a 12/08/2021.

ARTIGO 3º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 de Agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 293/2019 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª MARIA JOSE INACIO DE LIMA, ocupante do Cargo 
Efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, SIMBOLO ANE,, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFA, 

desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2017 a 01/06/2018.  Sendo que as férias serão gozadas no perío-
do de 15/08/2019 a 13/09/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 de Agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DEODÁPOLIS

EDITAL Nº 009CMDCA/CPECT/2019

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESPECÍFICA SOBRE O ECA PARA O PROCESSO 
DE ESCOLHA PARA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR,TITULARES E SUPLENTES PARA O PERIODO 

2020/2024 DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL 593/2013.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Deodápolis/MS, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações e das 

Leis Municipais nº. 593 de 06 de Setembro de 2013 e alterada pela Lei nº 595 de 21 de Outubro de 2013, faz publicar o 
Edital de Divulgação da data e local da prova sobre conhecimentos específico do ECA para o Processo de Escolha para 

membros do Conselho Tutelar, Titulares e Suplentes de Deodápolis, de acordo com a legislação pertinente e o disposto 
neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital tem como objeto a realização da Prova específica sobre o ECA, para o Processo de Escolha, discipli-
nado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações, pela Resolução nº 170/2014 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, pelas Leis Municipais nº. 593 de 06 de 
Setembro de 2013 e alterada pela Lei nº 595 de 21 de Outubro de 2013, o qual será realizado sob a responsabilidade do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Deodápolis/MS, sob a fiscalização do Ministé-
rio Público, juntamente com a Defensoria, que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Deodápolis/

MS e demais legislações vigentes.

2. DO REALIZAÇÃO DA PROVA

2.1. O exame de conhecimento específico da ECA será aplicado no dia 23 de Agosto de 2019, no período das 19h às 22h, 
conforme calendário divulgado em anexo, no meio de comunicação. As provas serão realizadas em sala anexa à Secreta-

ria Municipal de Assistência Social, sito à Rua Eugênio Cordeiro Calado nº 440 – Antiga ADAM

2.2. As provas de conhecimentos específicos, com conteúdos sobre legislação nacional (ECA) aos direitos da criança e do 
adolescente, serão organizadas em vinte questões, formuladas, com quatro alternativas na qual apenas uma estará cor-

reta;

2.3. Será considerado aprovado no exame de conhecimento o candidato que alcançar 70% de acerto nas questões pro-
postas;

2.4. A Comissão divulgará o resultado dos candidatos aprovados na prova de Exame de Conhecimentos, no meio de co-
municação, no até o dia 26/08/2019.

2.5. Os candidatos desclassificados poderão recorrer administrativamente da decisão em data prevista no calendário, 
devendo para tanto, preencher formulário de requerimento de reconsideração;

2.6. A Comissão responderá cada um dos pedidos de reconsideração, devendo se manifestar, por escrito, pelo deferi-
mento ou pelo indeferimento;

2.7. A Comissão divulgará a relação dos candidatos habilitados a participarem do pleito por meio de publicação no meio 
de comunicação, após o prazo recursal.

Este Edital poderá ser alterado a qualquer tempo durante o período que antecede o Processo de Escolha que ocorrerá no 
dia 6 de outubro de 2019.

Deodápolis, MS 13 de julho de 2019.

Michael Douglas Benites Rodrigues
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Presidente do CMDCA

Maria do Carmo R. Dias da Cunha

Pres. da CPECT

CALENDÁRIO COM AS DATAS QUE DEVEM SER OBSERVADAS NO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEI-
ROS TUTELARES DE  DEODÁPOLIS - MS

PROVIDÊNCIA PRAZO

1 Publicação do Edital de Convocação retificado do Processo 
de Escolha

02/08/2019

2 Inscrições com entrega dos documentos exigidos 05/08/2019 a 09/08/2019

8h00 as 10h30 e das  14h00 as 16h30
3 Publicação da relação dos inscritos 12/08/2019

4 Impugnação de Candidatura 15/08/2019

5 Apresentação de Defesa pelo Candidato Impugnado 16 e 19 de agosto/2019

6 Julgamento de Impugnações 19/08/2019

7 Publicação de lista preliminar de candidaturas habilitadas 16/08/2019

8 Publicação de relação definitiva de candidaturas deferidas, 
inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMD-

CA 21/08/2019

9 Exame de conhecimento específico sobre a Lei 8.069/1990; 
horário da 19h às 22h na antiga ADAM

23/08/2019

10 Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados Até 27/082019

11 Prazo para recurso Até 30/08/2019

12 Manifestação da Comissão aos pedidos de reconsideração Até 02/09/2019
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13 Publicação da relação dos candidatos habili-
tados e do resultado dos recursos

Até 04/092019

14 Reunião para conhecimento formal das nor-
mas do processo de escolha, e capacitação 

acerca do processo e da conduta;

Até 06/09/2019

15 Seleção das pessoas que trabalharão nas 
eleições como mesários e/ou escrutinadores 

(bem como suplentes)

Até 13/09/2019

16 Período de propaganda/campanha eleitoral 19/08/2019 a 25/09/2019

17 Reunião de orientação aos mesários, escru-
tinadores e suplentes

26/09/2019

18 Solicitação de apoio da Polícia Militar e/ou 
Guarda Municipal

Prazo sugerido Até 
11/09/2019

19

Divulgação dos locais de votação e apuração

Até 16/09/2019

20 Confecção das cédulas de votação, em caso 
de votação manual

Até 05 (cinco) dias da realiza-
ção do processo de escolha, 

impreterivelmente

21

Data do processo de escolha unificado 06/10/2019

22

Divulgação do resultado Até 07/10/2019

23 Período de impugnação do candidato 07/10/2019 a 09/10/2019

24 Análise das Impugnações pelo CMDCA E 
Comissão

10/10/2019 a 15/10/2019

25 Homologação dos resultados das Impugna-
ções

16/10/2019

26 Formação inicial 05/12/2019 a 06/12/2019

27 Posse dos Conselheiros Tutelares 10/01/2020

OBSERVAÇÃO

A Promotoria de Justiça deverá ser notificada, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reu-
niões deliberativas a serem realizadas pela Comissão Especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo CMD-
CA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de 

todos os incidentes verificados (art. 11, § 7º, da Resolução CONANDA 170/2014).
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PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2019 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.

“A prova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, referente ao exercício financeiro de 
2013 da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, e dá outras providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, Gilberto Dias Guimarães, faz saber que o 
Plenário da Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1º - Fica aprovado o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, referente às contas da 
Câmara Municipal de Deodápolis/MS, no Exercício Financeiro de 2013.

Parágrafo Único – Em decorrência da aprovação do parecer, fica aprovada a prestação de contas da Câmara Municipal de 
Deodápolis/MS, referente ao exercício de 2013.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL AOS (14) QUATORZE DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2019.

________________________

VER. GILBERTO DIAS GUIMARÃES

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS


